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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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P O R T A R I A Nº 7 7 2 5 / 2 0 2 5

Cessa  os  efeitos  da  Portaria  nº
7518/2024  e  nomeia  José
Henrique  Marini  L ima  para
exercer o cargo em comissão de
D i re to r  Admin i s t ra t i vo  e
Financeiro  do  Serviço  Autônomo
de água e Esgoto de Mirandópolis.

EDERSON  PANTALEAO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - CESSAR os efeitos da Portaria nº 7518/2024 o

qual nomeou o Srº HAMILTON REGO FERREIRA NETO,
RG  Nº  **.***.***-*  SSP/SP,  CPF  Nº  ***.***.***-**,  para
exercer o cargo em comissão de Diretor Administrativo e
Financeiro  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Mirandópolis/SP - SAAEM.

Art.  2º  NOMEAR  o  Srº  JOSÉ  HENRIQUE  MARINI
LIMA, RG Nº **.***.***-* SSP/SP, CPF Nº ***.***.***-**, para
exercer o cargo em comissão de Diretor Administrativo e
Financeiro  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Mirandópolis/SP - SAAEM.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 3 de junho de 2025.
EDERSON PANTALEAO DE SOUZA
Prefeito
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

VINICIUS RODRIGUES MACEDO
Diretor de Gestão Administrativa
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